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Ementa: Disciplina de recorte temático, histórico ou autoral no tocante à Filosofia Política. 

 

Programa:  

1. Filosofia e Cultura na perspectiva metafísica: A “Carta sobre a tolerância” de Locke. 

2. Estado de Direito e Diversidade Cultural em perspectiva pós-metafísica: 

2.1. A questão do reconhecimento cultural pelo Estado de Direito em Taylor e Habermas 

2.2.  O debate sobre etnocentrismo em Rorty e Geertz  
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